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DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 1044345-35.2024.8.26.0053  - Procedimento Comum Cível

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Requerido: Banco do Brasil S/A

Juiz de Direito Dr. RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA

Vistos.

Trata-se de  proposto por PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO em face 

de Banco do Brasil S/A, em que se narra que o servidor aposentado Jose Navarro Marin recebia 

regularmente os valores do seu benefício mediante depósito bancário, mas faleceu em 02/08/2023, 

sendo que o óbito foi tardiamente comunicado ao autor, ocorrendo indevidamente o depósito 

integral dos proventos correspondentes ao mês do óbito, setembro e outubro. Assim, ao banco réu, 

foi solicitado o estorno do valor indevidamente depositado, sem sucesso. Pretende a concessão da 

tutela de urgência para determinar a apresentação dos documentos atinentes aos depósitos realizados 

indevidamente pelo autor que estão sob a posse do réu. Ao final, sua confirmação.

A dedução de tutela provisória, segundo a Lei e histórica doutrina, não se dá 

pautado exclusivamente no risco do direito. O risco de direito é – sabe-se – verso e reverso, e não 

basta em si mesmo. Sensibiliza, contudo não decide. É mais inerente à Realidade das coisas e ao 

Tempo que propriamente ao rito jurisdicional. Comumente, e aqui não é diferente, o dito perigo na 

demora é palpável. Some-se ao perigo, evidente impaciência da parte com a situação. Apesar de 

tudo isso, o verdadeiro requisito pendente de análise é outro: probabilidade de direito, seja 

decorrente de prova inequívoca, seja ao menos de fumaça de direito. Centro a análise, pois, nele. 

De início, no que se refere ao presente procedimento, importante o destaque de 

alguns pontos. Embora o CPC de 2015 tenha trazido alguma controvérsia sobre a possibilidade de 

manejo da ação de exibição de documento de forma autônoma, há entendimento jurisprudencial 

sobre seu cabimento, seja pelo rito comum, com fundamento no art. 318 e seguintes do CPC/15 
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(Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.803.251/SC) seja como ação cautelar (Recurso Especial nº 

1.349.453/MS), desde que demonstrada a existência de relação jurídica entre as partes, a 

comprovação de prévio pedido não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço. 

Ainda, foi decidido que, mesmo na vigência do CPC/2015, a parte que necessita 

obter documento em posse de outrem pode se servir de ação autônoma para satisfazer sua pretensão, 

com base nos artigos 396 e seguintes (Exibição de Documento ou Coisa) ou nos artigos 381 a 383 

do CPC (Produção Antecipada da Prova): 

 RECURSO ESPECIAL. AÇÃO AUTÔNOMA DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS PELO PROCEDIMENTO COMUM. POSIBILIDADE. PRETENSÃO 

QUE SE EXAURE NA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS APONTADOS. 

INTERESE E ADEQUAÇÃO PROCESUAIS. VERIFICAÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELO PROCEDIMENTO COMUM E PRODUÇÃO DE 

PROVA ANTECIPADA. COEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A 

controvérsia posta no presente recurso especial centra-se em saber se, a partir da vigência 

do Código de Processo Civil de 2015, é possível o ajuizamento de ação autônoma de 

exibição de documentos, sob o rito do procedimento comum (arts. 318 e seguintes), ou, 

como compreenderam as instâncias ordinárias, a referida ação deve se sujeitar, 

necessariamente, para efeito de adequação e interese processual, ao disposto em relação ao 

"procedimento" da "produção antecipada de provas" (arts. 381 e seguintes). 2. A partir da 

vigência do Código de Processo Civil de 2015, que não reproduziu, em seu teor, o Livro II, 

afeto ao Proceso Cautelar, então previsto no diploma procesual de 1973, adveio intenso 

debate no âmbito acadêmico e doutrinário, seguido da prolação de decisões díspares nas 

instâncias ordinárias, quanto à subsistência da ação autônoma de exibição de documentos, 

de natureza satisfativa (e eventualmente preparatória), sobretudo diante dos novos 

institutos processuais que instrumentalizam o direito material à prova, entre eles, no que 

importa à discussão em análise, a "produção antecipada de provas" (arts. 381 e seguintes) e 

a "exibição incidental de documentos e coisa" (arts 496 e seguintes). 3. O Código de 

Processo Civil de 2015 buscou reproduzir, em seus termos, compreensão há muito 

difundida entre os processualistas de que a prova, na verdade, tem como destinatário 

imediato não apenas o juiz, mas também, diretamente, as partes envolvidas no litígio. Nese 
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contexto, reconhecida a existência de um direito material à prova, autônomo em si que não 

se confunde com os fatos que ela se destina a demonstrar, tampouco com as consequências 

jurídicas daí advindas a subsidiar (ou não) outra pretensão, a lei adjetiva civil estabelece 

instrumentos processuais para o seu exercício, o qual pode se dar incidentalmente, no bojo 

de um processo já instaurado entre as partes, ou por meio de uma ação autônoma (ação 

probatória lato sensu). 4. Para além das situações que revelem urgência e risco à prova, a 

pretensão posta na ação probatória autônoma pode, eventualmente, se exaurir na produção 

antecipada de determinada prova (meio de produção de prova) ou na apresentação/exibição 

de determinado documento ou coisa (meio de prova ou meio de obtenção de prova caráter 

híbrido), a permitir que a parte demandante, diante da prova produzida ou do documento 

ou coisa apresentada, avalie sobre a existência de um direito passível de tutela e, segundo 

um juízo de conveniência, promova ou não a correlata ação. 4.1 Com vistas ao exercício do 

direito material à prova, consistente na produção antecipada de determinada prova, o 

Código de Processo Civil de 2015 estabeleceu a possibilidade de se promover ação 

probatória autônoma, com as finalidades devidamente especificadas no art. 381. 4.2 Revela-

se possível, ainda, que o direito material à prova consista não propriamente na produção 

antecipada de provas, mas no direito de exigir, em razão de lei ou de contrato, a exibição 

de documento ou coisa já existente/já produzida que se encontre na pose de outrem. 4.2.1 

Para esa situação, afigura-se absolutamente viável e tecnicamente mais adequado o manejo 

de ação probatória autônoma de exibição de documento ou coisa, que, na falta de 

regramento específico, há de observar o procedimento comum, nos termos do art. 318 do 

novo Código de Processo Civil, aplicando-se, no que couber, pela especificidade, o 

disposto nos arts. 396 e seguintes, que se reportam à exibição de documentos ou coisa 

incidentalmente. 4.2.2 Também aqui não se exige o requisito da urgência, tampouco o 

caráter preparatório a uma ação dita principal, possuindo caráter exclusivamente 

satisfativo, tal como a jurisprudência e a doutrina nacional há muito reconheciam na 

postulação de tal ação sob a égide do CPC/1973. A pretensão, como assinalado, exaure-se 

na apresentação do documento ou coisa, sem nenhuma vinculação, ao menos imediata, 

com um dito pedido principal, não havendo se falar, por iso, em presunção de veracidade 

na hipótese de não exibição, preservada, contudo, a possibilidade de adoção de medidas 

coercitvas pelo juiz. 5. Reconhece-se, assim, que a ação de exibição de documentos 

subjacente, promovida pelo rito comum, denota, por parte do demandante, a existência de 

interesse de agir, inclusive sob a vertente adequação e utilidade da via eleita. 6. Registre-se 
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que o cabimento da ação de exibição de documentos não impede o ajuizamento de ação de 

produção de antecipação de provas. 7. Recurso especial provido. (STJ, REsp 

1.803.251/SC, Rel. Min. Marco Aurélio Belize, j. 2/10/2019). 

Isso porque a exibição de documento pode ser objeto da ação de produção 

antecipada de provas. No âmbito da I Jornada de Direito Processual Civil (2018), foi aprovado o 

seguinte enunciado, que representa o entendimento doutrinário consensual: 

Enunciado 19: É admissível o ajuizamento de ação de exibição de documentos, de forma 

autônoma, inclusive pelo procedimento comum do CPC (art. 318 e seguintes). 

Asim, plenamente possível o manejo da ação autônoma de exibição de documento, 

seja pelo rito ordinário, seja pelo rito da produção antecipada de prova seja nos termos do art. 396 e 

seguintes do CPC. 

O presente pedido urgente visa a produção de prova a respeito de valores 

depositados com conta bancária administrada pela requerida após o falecimento e em favor de ex-

servidor aposentado da Administração Municipal. 

Tem-se que o sigilo bancário decore dos direitos constitucionais à inviolabilidade 

da intimidade e do sigilo de dados (art. 5º, incisos X e XII da Constituição da República). Por se 

tratar de direito fundamental, a sua restrição deve ocorrer, dentre outros casos, nas hipóteses 

taxativamente previstas na Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras. Dentre as hipóteses previstas na referida Lei Complementar está a quebra do 

sigilo bancário mediante determinação judicial, in verbis: 

Art. 3º. Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de 

Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas 

pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante aceso 

restrito às partes, que delas não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 
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Tratando-se de verba pública, exsurge o interesse do Município de São Paulo por 

meio do interesse público secundário que tutela, interesse este que deve prevalecer ante o direito à 

inviolabilidade da intimidade e do sigilo de dados. 

Entretanto, entendo que o pedido liminar não pode ser deferido porque é de 

natureza satisfativa e irreversível, o que em si fragiliza a possibilidade de atendimento inicial sem 

maior dilação do contraditório e da ampla defesa. Sem embargos, é de se destacar ainda que em 

relação ao Poder Público disciplinou-se a concessão de liminares de forma previsão expressa, 

premissa a qual não é possível inadvertidamente ignorar, como se verifica em sede específica do 

mandado de segurança, o artigo 7º, § 2º, da Lei 12.016 de 07.agosto.2009, repetindo o artigo 5º da 

Lei Revogada 4.348/64, assim como em relação à liminar cautelar e à tutela antecipada o artigo 1º 

da Lei 8.437, de 30.junho.1992 e o artigo 7º, § 5º, da Lei 12.016/09, editaram-se limitações ao Poder 

Geral de Cautela jurisdicional. Empresto as lições do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja 

jurisprudência já se sedimentou nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 

REQUISITOS. PROCESSUAL CIVIL. COGNIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DO 

PERICULUM IN MORA. CARÁTER SATISFATIVO. PEDIDO LIMINAR 

INDEFERIDO. 1.  agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os 

fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa de 

provimento ao agravo regimental. 2. Não se encontram satisfeitos, em juízo de cognição 

sumária, os requisitos autorizadores da medida liminar. 3. Ademais, o pleito liminar, no 

caso sub examine, confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante 

da sua natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido. (v.g.: AgRg no MS 

14090/DF, Relator Ministro Og Fernandes, DJe de 01.07.2010). 4. Agravo regimental não 

provido”. (TJSP. RCD no MS 20976 / DF PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO 

MANDADO DE SEGURANÇA 2014/0106203-0 Relator(a) Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 11/06/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 17/06/2014). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
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DETERMINAÇÃO DE EXIBIÇÃO LIMINAR DESCABIMENTO ação de natureza 

essencialmente satisfativa medida liminar cabível somente em hipóteses excepcionais, do 

que não se cogita no caso dos autos agravo provido. (TJSP. 2023484-20.2017.8.26.0000 

Agravo de Instrumento / Contratos Bancários Relator(a): Castro Figliolia Comarca: Estrela 

D Oeste Órgão julgador: 12ª Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 12/04/2017 

Data de registro: 12/04/2017). 

Além disso, em se tratando de valores pagos em agosto, setembro e outubro de 

2023, não vislumbro a necessária urgência para o deferimento da tutela.

Ante o exposto, indefiro a tutela pleiteada. 

Além do decidido, a fim de estimular a objetividade, pontuo: 

1) Considerando a causa de pedir, em COOPERAÇÃO com as partes, vislumbro 

que a litigiosidade aparentemente se resume apenas ao direito de ter acesso aos dados bancários 

relativos à pessoa referida na inicial. 

2) Considerando a causa de pedir, em atenção a CELERIDADE, e diante da 

natureza sumamente jurídica da questão deduzida, vislumbro às partes que o processo independerá 

de produção de provas. Tramitará em princípio e salvo intercorrência justificável, portanto, de 

maneira direta da postulação à sentença. 

Caso seja necessária a juntada de documentos em mídia digital, as partes deverão 

apresentá-la ao ofício de justiça no prazo de 10 (dez) dias contados do envio da petição eletrônica 

comunicando o fato. Ressalto que, além da mídia original, deverão ser entregues tantas cópias 

quantas forem as partes do processo, na forma disposta no artigo 1259, § 3º, do Provimento nº 

21/2014 da Corregedoria Geral de Justiça.

Nessa fase inicial, deixo de designar audiência de conciliação ante a 

indisponibilidade qualitativa do direito público que matiza a relação em análise, e ante a ausência de 

margem aos procuradores públicos de transigir com o interesse administrativo (artigo 334, § 4º, 
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inciso II, do Código de Processo Civil), o que, entretanto, não impede eventual transação entre as 

partes no curso do processo.

Citem-se o(a) réu(ré) para os atos e termos da ação proposta, cientificando-o(a) de 

que não contestado o pedido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-ão verdadeiros os fatos 

alegados pelo(s) autor(es), nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil. Considerando que 

não será marcada audiência de conciliação, advirto que o prazo de resposta tem contagem a partir da 

juntada do mandado cumprido, na forma do artigo 335, inciso III, e artigo 231, inciso II, ambos do 

Código de Processo Civil.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, servindo esta decisão como 
mandado.

Int.

São Paulo, 02 de julho de 2024.

RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA
Juiz de Direito
Documento Assinado Digitalmente

PARA ACESSO, SENHA SEGUE ANEXA COMO PARTE INTEGRANTE.

*Para produzir defesa é imprescindível a presença de advogado legalmente habilitado. As audiências deste Juízo realizam-se no 
Fórum do Viaduto Dona Paulina, nº 80 - 7º andar  - CEP 01501-020. 

ITENS 4/5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA E.CORREGEDORIA GERAL, TOMO I

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de 

qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras 

necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte 

mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. 

Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, 

certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá 

desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese 

depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita 

mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
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Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para 

executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 

funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): ¨ ? Fazenda Estadual   ¨ ? Fazenda Municipal

OUTRAS DILIGÊNCIAS: ? ¨  Gratuidade    ? ¨  GRD   ? ¨  do Juízo

Oficial:
Carga:
Data:
Baixa:
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